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Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 578, de 12 de junho de 2015,
passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º:

"Art.1º........................................................................................
§1º A concessão de diárias e passagens aos ocupantes de

cargos em comissão de nível igual ou superior a DAS-3 do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, ou equivalentes, fica condi-
cionada à prévia aprovação da Chefia de Gabinete do Ministro.

§2º A prévia aprovação de que trata o §1º não se aplica ao
Departamento de Polícia Federal, ao Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal e à Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 29 de junho de 2017

No- 888 - Processo Administrativo n.º 08700.003718/2015-67 (re-
lacionado ao Apartado de Acesso Restrito n.º 08700.003018/2014-91)
Representante: Cade ex officio Representados: Akzo Nobel Ltda.;
Águia Química Ltda.; Ashland Polímeros do Brasil S.A.; Brampac
S.A.; CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda.; Elekeiroz S.A.;
Novapol Plásticos Ltda.; Royal Química Ltda.; TCA Consultores
(Cempre Conhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda.), SI
Group Crios Resinas S.A., Reichhold, Inc., Reichhold Industries, Inc.,
Reichhold do Brasil Ltda., Elaine Guedes, Luiz Davi Furlan, José
Mário Gugisch, Ismael Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo
Soares, Emerson Freitas, Carlos R. Wiecheteck, Maurício Scheffer,
Carlos Alberto Samartine, Carlos Calvo Sanz, Maria da Conceição
Pinto, Waldomiro Moreira, Douglas E. Frey, Alexandre Nogueira,
Adolpho Henrique Marques Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo
Filho, Jorgenísio Lopes da Silva, Edson Sanches Melo, Pedro Felic
Filho, Fábio Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos
de Oliveira, Sidney Morgado, Luciano Carlini, André Admilson Tre-
vizan, Antônio Fernando Ferrantin, Auri Marçon, Jean Louis Bruyère,
Luiz Orro, Marcos Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis Ometto,
Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo R. Pazinatto, Alex Nilson de
Souza, Antônio Torres, Dario Mello, Juan David Urrego, Santiago
Piedrahita Montoya, Clodoaldo Perrone, Edoardo Daelli, José Fre-
derico Mondolin Filho, Wade Dovalle, Lupércio Soffarelli, Manoel
Muñoz, João Paulo Porto, José Eduardo Barba, Sandra Maria Campos
e Silvio Bugelli. Advogados: Eduardo Caminati Anders, Marcelo
Luiz Dreher, Daniel Oliveira Andreoli, Olavo Chinaglia, Ivo Gico
Teixeira Jr., Bárbara Rosenberg, Marcos Exposto, Eduardo Reale Fer-
rari, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de Albuquerque
Maranhão, Túlio Freitas do Egito Coelho, Maria Eugênia Novis,
Karen Caldeira Rubak, Eduardo Molan Gaban, Mariana Tavares de
Araujo, Priscilla Brolio Gonçalves, Andrea Hoffmann Formiga, Da-
niel Vieira Borges Soares, Gilberto M. Calasans Gomes, Onofre Car-
los de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Joana Doin
Braga Mancuso e outros. Acolho a Nota Técnica nº
56/2017/CGAA6/SGA2SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Em face dos fundamentos apontados na referida
Nota Técnica, decido: (i) pela suspensão do presente Processo Ad-
ministrativo em relação aos Representados Akzo Nobel Ltda. e Elaine
Cristina Rebechi Guedes até o julgamento final do caso pelo Tribunal
Administrativo do Cade, em razão da celebração de Termo de Com-
promisso de Cessação - TCC; (ii) pela juntada aos autos nº
08700.003018/2014-91 de documentação (SEI 0345435, 0345436,
0346584 e 0346601) relacionada ao supracitado TCC, para que cons-
tem do conjunto probatório produzido na fase de instrução ora ini-
ciada, em conformidade com as competências previstas nos arts. 13 e
72 da Lei nº 12.529/2011; (iii) pela decretação da revelia dos Re-
presentados José Mário Gugisch, Luiz Carlos Orro Martins e Clo-
doaldo Perrone, tendo em vista que os mesmos foram devidamente
notificados quanto à instauração do presente Processo Administrativo
e não apresentaram defesa nos autos, nos termos do artigo 71, da Lei
nº 12.529/2011, correndo contra eles os demais prazos, sem prejuízo
de poderem intervir em qualquer fase do processo, sem direito à
repetição de qualquer ato já praticado; (iv) pelo deferimento da pre-
liminar de prescrição, nos termos acima referidos, em relação ao
Representado Douglas Frey, com a consequente exclusão do mesmo
do polo passivo do presente Processo Administrativo; (v) pelo in-
deferimento das preliminares suscitadas pelos demais Representados,
por falta de amparo legal, nos termos acima referidos; (vi) pelo
deferimento das provas documentais solicitadas pelos Representados
Lupércio Soffarelli, Royal Química Ltda., José Frederico Modolin
Filho, Wade Dovalle, Carlos Calvo Sanz, SI Group Crios Resinas
S.A., Manoel de Oliveira Munhoz Filho, João Paulo Canto Porto,
José Eduardo Barba, Cempre Conhecimento e Educação Empresarial
& Editora Ltda., Sandra Maria Campos, Silvio Bugelli e Edoardo
Miro Daelli; (vii) pelo indeferimento das provas testemunhais ge-
néricas solicitadas pelos Representados Lupércio Soffarelli, Royal
Química Ltda., José Frederico Modolin Filho, Wade Dovalle e Carlos
Calvo Sanz; (viii) pela intimação dos Representados Cempre Co-
nhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda., Sandra Maria
Campos e Silvio Bugelli para que, no prazo de 05 (cinco) dias
justifiquem em que medida as oitivas das testemunhas indicadas e/ou
depoimentos são imprescindíveis para suas defesas, apresentando sua
completa qualificação, sob pena de indeferimento, conforme previsto
no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 195, caput e §2º , do RI-
Cade; (ix) pela intimação do Representado Edoardo Miro Daelli para
que, no prazo de 05 (cinco) dias justifique em que medida as oitivas

das testemunhas indicadas e/ou depoimentos são imprescindíveis para
sua defesa, nos termos do Despacho SG nº 264/2017 (SEI 0307973),
sob pena de indeferimento; (x) e que nos termos do artigo 13, inciso
VI, da Lei nº 12.529/2011, esta SG/Cade, no interesse da instrução
desse Processo Administrativo, produzirá provas documentais que
julgar necessárias, bem como as oitivas consideradas pertinentes, as
quais serão designadas oportunamente. Outrossim, ficam os Repre-
sentados intimados de que: (a) a ciência dos documentos juntados
independe de vista, por se tratar de processo eletrônico; (b) faculta-se
a manifestação sobre tais documentos até o final da instrução, sem
prejuízo das alegações previstas no art. 73 da Lei nº 12.529/2011; (c)
conforme consta do próprio TCC, seu respectivo objeto restringe-se
ao escopo da conduta investigada, qual seja, suposto cartel no mer-
cado nacional de resinas. Ao Protocolo para juntada dos documentos
acima referidos.

No- 889 - Ato de Concentração nº 08700.003634/2017-95. Reque-
rentes: InterCement Brasil S.A. e LafargeHolcim (Brasil) S.A. Ad-
vogadas: Renata Fonseca Zuccolo Giannella e Jéssica Gusman Go-
mes. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 327, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Regulamenta temporariamente os horários
e regras internas para a utilização dos par-
latórios em visitas sociais e atendimentos
de advogados.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso I, do artigo 51, do Regimento Interno do DEPEN, aprovado
pela Portaria nº 674, de 20 de março de 2008, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, e

Considerando o teor do Despacho n.º 1932/2017 GAB/DE-
PEN, do Diretor do Departamento Penitenciário Nacional, que sus-
pende as visitas sociais e íntimas, pelo prazo de 30 (trinta) dias a
começar pelo dia 29/05/2017, em todas as Penitenciárias Federais que
compõe o Sistema Penitenciário Federal;

Considerando que o Despacho nº 2371/2017/GAB DE-
PEN/DEPEN, do Diretor do Departamento Penitenciário Nacional,
autorizou a renovação da suspensão das visitas íntimas e social com
contato físico, sendo apenas autorizadas as visitas sociais realizadas
através de sistema de videoconferência e em parlatório, pelo prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do dia 28/06/2017, em todas as
Penitenciárias Federais; e, ainda, ordenou a Diretoria do Sistema
Penitenciário Federal regulamentar os procedimentos a serem ob-
servados;

Considerando a necessidade de organizar os atendimentos
em parlatórios, de forma a ampliar os agendamentos de visitantes e
advogados;

Considerando que o inciso X do artigo 41 da LEP estabelece
que constitui direito do preso a visita do cônjuge, da companheira, de
parentes e amigos em dias determinados, concluindo no parágrafo
único que tal direito pode ser suspenso ou restringido mediante ato
motivado do diretor do estabelecimento;

Considerando que o artigo 94 do Decreto 6.049/2007 e o
artigo 19 da Portaria DEPEN n.º 54 de 04 de fevereiro de 2016,
corroboram o entendimento de que as visitas podem ser suspensas
nos casos excetuados pela Lei ou pelo Regulamento Penitenciário
Federal;

Considerando que o direito de visita com contato físico e
encontro íntimo, vivenciado nos Sistemas Penitenciários Federal tem
sido utilizado como meio mais eficaz de difusão de mensagens entre
presos e familiares, servindo como ferramenta de coordenação e exe-
cução de ordens para beneficiar organizações criminosas;

Considerando a deflagração da "Operação Epístola", onde há
coparticipação entre Polícia Federal, Departamento Penitenciário Na-
cional e demais órgãos de segurança na investigação de ações cri-
minosas comandadas por determinado custodiado do Sistema Pe-
nitenciário Federal, se utilizava do direito à visita íntima de outro
preso para, por meio de bilhetes, controlar e administrar uma rede de
tráfico de drogas e lavagem de dinheiro;

Considerando que ainda persistem informações de inteligên-
cia que apontam para a existência de ordens de lideranças de facções
criminosas determinando a morte de servidores do Sistema Peni-
tenciário Federal e demais servidores da Segurança Pública;

Considerando que do mês de setembro de 2016 até a pre-
sente data já ocorreram 03 (três) assassinatos de servidores do Sis-
tema Penitenciário Federal, com características de execuções pela
função pública, ou seja, afronta, retaliação e revide à instituição
pública e ao Estado brasileiro;

Considerando que as investigações dos assassinatos da Es-
pecialista Federal em Assistência à Execução Penal - Psicóloga -
Melissa de Almeida Araújo na cidade de Cascavel-PR e do Agente
Federal de Execução Penal Henri Charle Gama Filho na cidade de
Mossoró-RN ainda não foram concluídas;

Considerando o caso do Agente Federal de Execução Penal
Alex Belarmino Almeida Silva, executado no dia 02 de março de
2016, cujo inquérito da Polícia Federal confirma que o servidor foi
executado por ordem de determinada facção criminosa, conforme
ação penal nº 5008082-58.2016.404.7005 em trâmite na 4ª Vara Fe-
deral de Cascavel/PR; e

Considerando que o direito de visita se divide, quanto ao
modo de realização, em: 1) realizada, com contato físico, em pátio de
visita na unidade prisional; 2) realizada em parlatório, sem contato
físico; 3) realizada por sistema de videoconferência; resolve:

Art. 1º. As visitas por parlatório são destinadas exclusiva-
mente à informação processual e a manutenção do laço familiar e
social, estando sujeitos apenas às restrições e supervisão necessárias
aos interesses da administração da justiça e à segurança e boa ordem
do estabelecimento prisional, em consonância com as "Regras Mí-
nimas para o Tratamento de Prisioneiros da ONU".

Art. 2º. Os atendimentos de advogados serão ampliados para
segunda a sexta-feira, no período matutino, a fim de se reduzir a
espera dos advogados por seus clientes.

§1º. O acesso à área administrativa está condicionado a apre-
sentação de identificação e a revista eletrônica, visando impedir a
entrada de armas e os equipamentos eletrônicos descritos no artigo
349-A do Código Penal, salvo autorização legal.

§2º. O acesso à área de segurança somente será franqueado
às pessoas devidamente cadastradas e previamente agendadas.

§3º. Visitas dos advogados, de autoridades e de repórteres,
ocorrerão em conformidade com a legislação específica, mediante
autorização do Diretor da Unidade e deverá haver acompanhamento
de agentes federais, durante toda a visita, cabendo a estes a sal-
vaguarda daqueles.

Art. 3º. As visitas sociais em parlatório terão a duração de 03
(três) horas e serão realizadas em dias úteis, no período vespertino,
das 13h às 19h.

§1º. O acesso deverá ocorrer com 30 minutos de antece-
dência do horário agendado, haverá tolerância máxima de 15 minutos,
sob pena de cancelamento da visita.

§2º. As pessoas idosas, gestantes, lactantes ou pessoas com
deficiência terão prioridade em todos os procedimentos adotados para
o ingresso na Penitenciária Federal.

§3º. As visitas aos presos em RDD serão de 02 (duas) horas,
conforme inciso III do artigo 52 da Lei de Execução Penal.

Art. 4º. Será agendada a entrada de até 02 (dois) visitantes
cadastrados por preso, em cada dia de visita, não se computando
nesse quantitativo as crianças de até 12 (doze) anos incompletos, nos
termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

§1º. Para ingresso nas dependências da Penitenciária Federal,
o visitante deverá, sob pena de ser cancelamento da visita:

I.Demonstrar autorização e comprovante de agendamento;
II.Submeter-se aos procedimentos de identificação e revis-

ta;
III.Apresentar-se sóbrio e asseado;
IV.Preservar as regras de segurança;
V.Evitar insinuações ou conversas privadas com servidores

ou demais prestadores de serviços; e
VI.Manter a compostura e o respeito, adequados ao recinto

público.
§2º. O procedimento de revista será por meio de equipa-

mentos eletrônico.
§3º. É vedada a entrada de civilmente incapazes sem o res-

ponsável legal, que deverão acompanhá-los durante toda permanência
na unidade, sob pena de suspensão imediata de visita.

§4º. Quando acompanhado, o ingresso de visitante menor de
dezoito anos somente será admitido quando se tratar de descendente,
enteado, irmão ou sobrinho do preso, quando também deverá apre-
sentar autorização específica para ingresso em presídio e para contato
com pessoa privada de liberdade, sem a supervisão de servidor pú-
blico, com assinatura de ambos os pais, salvo se um dos pais estiver
morto, caso em que deverá ser apresentada a Certidão de Óbito;

§5º. Para a realização das visitas de menores, os pais deverão
previamente assinar um termo de responsabilização, onde declaram
que estão cientes de que adentrando em uma área de acesso restrito,
com rígidos protocolos de segurança.

§6º. A recusa à assinatura do termo de responsabilização, por
todos os responsáveis legais dos menores, implicará na inviabilidade
da realização da visita do menor.

§7º. Se o acompanhante não for o responsável legal, só será
admitida sua entrada mediante autorização judicial.

§8º. Os visitantes, inclusive menores, não deverão portar os
pertences pessoais, os alimentos e os itens de vestuário seguintes:

a)Papéis, de qualquer tipo;
b)Roupas devem ser em tecidos lisos (sem qualquer tipo de

estampa ou listras);
c)Roupas não devem ser confeccionados em cores que as-

semelhem aos uniformes dos servidores, as roupas dos prestadores de
serviços ou dos presos ou de militares;

d)Roupas com comprimento abaixo dos joelhos, ainda que
utilizadas sobre calças do tipo corsário ou legging;

e)Roupas não poderão ser transparentes, nem deixar à mostra
as coxas, os joelhos, o abdômen, os ombros, as costas e os glúteos;

f)Roupas, inclusive peças íntimas, não poderão conter de-
talhes de metais, alças removíveis, aros de metal ou plástico (si-
licone), ou de qualquer material que possa representar algum risco à
segurança da Penitenciária Federal ou acionar os pórticos de detecção
de metal;

g)Roupas sobrepostas, exceto vestidos com forros "soltos",
ou seja, sem costura na barra da roupa;

h)Luvas, capuzes, bonés, chapéus, toucas e quaisquer outros
tipos de cobertura;

i)Meias (no caso de adultos) e meias-calças para adultos e crianças;
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j)Prendedores de cabelo de metal, plástico ou pano, perucas,
tranças, apliques de cabelo (megahair ou alongamento) de qualquer
natureza, ou qualquer outra forma de prendê-los que impossibilite, ou
mesmo dificulte a inspeção manual e visual de segurança, salvo por
determinação médica e com autorização expressa do Diretor;

k)Talcos, pomadas, cremes, lenços, salvo em caso de pres-
crição médica, devidamente verificada pelo Serviço de Saúde - SESA
e aprovada pela Divisão de Segurança e Disciplina da unidade;

l)Joias, bijuterias, óculos escuros, cintos, piercings e brincos
(inclusive os das crianças);

m)Quaisquer tipos de alimentos, exceto os autorizados pre-
viamente pela direção da unidade;

n)Quaisquer tipos de unhas postiças, como gel, porcelana,
acrigel, fibra de vidro ou materiais similares;

o)Quaisquer vestimentas que cubram ou dificultem a visua-
lização da pulseira de identificação do visitante; e

p)Qualquer tipo de calçado.
§9º. Para os representantes legais que acompanharem crian-

ças, será autorizado apenas a entrada dos seguintes pertences in-
fantis:

a)Para crianças de até 03 (três) anos de idade:
b)01 (uma) fralda de pano na cor branca; e
c)01 (uma) chupeta;
d)Para crianças de até 06 (seis) anos de idade, até 2 (dois)

recipientes plásticos transparentes, contendo marcador de mililitros e
que comporte até 250ml, dentro deles, somente poderão conter água,
leite ou suco, na forma líquida.

§10. Não será autorizada a entrada das substâncias men-
cionadas no parágrafo anterior quando:

a)contiver quaisquer detalhes como metais, bicos, rendas,
laços, babados, crochê ou qualquer outro material removível.

b)o alimento for pastoso, congelado ou que contiver subs-
tâncias sólidas como frutas e chocolates.

§11 Os visitantes conservarão seus documentos pessoais e os
pertences não proibidos nos armários.

Art. 5º. Caberá à Divisão de Segurança e Disciplina:
I.Definir a organização da rotina carcerária de forma a per-

mitir que os demais agendamentos não coincidam com os atendi-
mentos em parlatórios.

II.Dar ciência ao diretor da unidade, que informará o setor de
Reabilitação e a CGAP.

Art. 6º. O Diretor da Penitenciária Federal, de modo fun-
damentado, deverá:

I.Ratificar a suspensão imediata da visita, por servidor, quan-
do for constatado:

a)Fraude na documentação ou desvio de finalidade;
b)Prática de crime, falta disciplinar ou desrespeito às normas

internas do estabelecimento prisional, sem prejuízo das medidas le-
gais cabíveis;

c)Que o ato do visitante ocasionou problemas à adminis-
tração do estabelecimento de ordem moral ou risco para a segurança
ou disciplina;

d)Que houve a manifestação espontânea do preso, para sus-
pender a visita;

e)Que houve o consumo de bebidas ou alimentos destinados
a criança pelos visitantes;

f)Que os visitantes e/ou presos, efetuaram a troca ou o em-
préstimo de objetos com outros presos ou outros visitantes;

g)Que os responsáveis legais pelos incapazes não os man-
tiveram sob sua guarda, durante toda permanência na unidade;

h)A posse de pertences não autorizados no local de visita;
i)A anotação, desenho, pintura, riscos em qualquer objeto,

salvo quando previamente autorizado pelo Diretor da Unidade;
j)Uso do banheiro por mais de uma pessoa;
k)Atos obscenos, tais como desnudamento parcial ou total de

roupas;
l)Comunicar-se com o preso ou as visitas das demais cabines

do parlatório;
m)Promover algazarras e gritarias;
n)Apoiar os pés nas paredes; e
o)Utilizar peças de vestuário de forma diversa, ou impos-

sibilitando a identificação.
II.Cancelar temporariamente a(s) visita(s), quando houver

fundadas suspeitas de rebelião, motim ou outros eventos que possam
fragilizar a segurança da Penitenciária, caso em que as visitas poderão
ser suspensas pelo prazo de até 30 (trinta) dias, ou enquanto perdurar
a situação que motivou a suspensão.

§1º No caso do inciso II deste artigo, o Diretor da Pe-
nitenciária Federal deverá comunicar imediatamente sua decisão à
Diretoria do Sistema Penitenciário Federal e ao Juiz Federal Cor-
regedor responsável pela Unidade.

§2º A imposição de suspensão da visita não exime de pos-
sível sanção nas esferas administrativa, penal e cível.

§3º O Diretor da Unidade poderá autorizar ou restringir vi-
sitas em parlatórios em dias e horários diversos dos previamente
estabelecidos, desde que devidamente motivado

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da
penitenciária Federal, conforme a competência funcional conferida
pelo artigo 55, do Regimento Interno do DEPEN.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e seus efeitos perdurarão pelo prazo definido pelo Despacho
nº 2371/2017/GAB DEPEN/DEPEN, do Diretor do Departamento
Penitenciário Nacional.

MARCO ANTÔNIO SEVERO SILVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.998, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29731 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/1119-57 para atuar no Ama-
zonas, com Certificado de Segurança nº 1314/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.000, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29544 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STARSEG SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ nº 01.409.565/0001-90, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1282/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.176, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27359 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PSV - VIGILANCIA INDUSTRIAL E PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 05.194.906/0001-08, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1208/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.215, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26724 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa IBF INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE FILMES S/A, CNPJ nº 33.255.787/0001-91 para atuar no
Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1420/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.227, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34216 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FUNDACAO PARQUE ZO-
OLOGICO DE SAO PAULO, CNPJ nº 60.889.573/0001-40 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1410/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.269, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38089 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ÁGUIA SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 11.516.861/0001-43, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1998 (uma mil e novecentas e noventa e oito) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.281, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35011 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PADRÃO CENTRO DE
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
09.244.174/0001-74, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1493 (uma mil e quatrocentas e noventa e três) Munições

calibre .380
924 (novecentas e vinte e quatro) Munições calibre 12
23000 (vinte e três mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.294, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/28819 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 15.562.375/0001-12, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 1450/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.297, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32921 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DELPHOS SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA EIRELI, CNPJ nº 07.091.113/0001-99, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1438/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.300, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34201 - DPF/PCA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SOS VIGILANCIA PATRIMONIAL S/S LTDA,
CNPJ nº 01.982.038/0001-70, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1424/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA




